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Processo n° 027/2023 
Modalidade: Pregão presencial - SRP 

                   Nº Modalidade: 13 

 

A Prefeitura Municipal de Alagoa através do Pregoeiro(a) ao final assinado, torna público que fará realizar Licitação, na 

modalidade PREGÃO - na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais, aplicáveis à espécie, conforme  descrição abaixo: 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECANICA PARA 

GARANTIR QUE A  FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ALAGOA/MG PERMANEÇAM EM BOM 

ESTADO DE FUNCIONAMENTO. 

 

Credenciamento: 11/04/2023  às 10:20 horas. 

Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta: 11/04/2023  às 10:30 horas. 

Endereço: Praça Manoel Mendes de Carvalho 

Outras informações e meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital. 

 

1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e pertinentes com o 

objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal ou que o façam no prazo e 

forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos; 

 

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP será concedido o tratamento diferenciado,conforme 

determina a Lei Complementarnº 123/2006 e suas posteriores alterações e as normas municipais, conforme dispuser o Anexo 

II, deste Edital; 

 

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequeno porte - EPPs participantes deste processo e que desejarem fazer 

uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão informar sua condição no ato do 

credenciamento, através de declaração, conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital; 

1.2.2 - Caso a microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP não apresente a declaração anexada a Carta de 

Credenciamento,como na forma estabelecida no sub item anterior, interpretar-se-á como tácita renúncia aos benefícios da 

LC nº 123/2006 e posteriores alterações; 

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciado à ME e/ou EPP para atender a obrigatoriedade ou condicionantes previstas 

no art.47 da LC nº 123/2006 e alterações posteriores, no que couber, estão explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital; 

 

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa: 

1.2.4.1 - concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em                                                      liquidação ou ainda, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

1.2.4.2 - que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e contratar com o 

Poder Público; 

1.2.4.3 - que esteja reunida em consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma                                                                                                              firma licitante, 

simultaneamente; 

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; o servidor ou dirigente do órgão       licitador. 

 

1.3 - As empresas para participarem deste certame deverão estar adimplentes com o fisco Federal e Estadual, e também 

Municipal da sede da Licitante; 

1.4 - A documentação exigida para participar nesta licitação e que deverá ser apresentada como condição  para habilitação 

está relacionada no Anexo II deste Edital; 
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1.5 - A fidedignidade da documentação e informações apresentadas pela licitante são de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade que, pelo descumprimento de alguma exigência ou informações prestadas de forma incorreta, imprecisa e/ou 

falsa, sujeitar-se-á  aplicação das penalidades cabíveis. 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL 

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Alagoa, com endereço eletrônico inserido 

no Anexo II deste Edital. Poderão também ser enviados por e-mail, desde que haja solicitação ao Departamento Municipal 

de Compras e Licitações. 

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderão ser retirados no Departamento de Compras e Licitações da  Prefeitura 

Municipal de Alagoa no horário comercial, até o último dia útil que anteceder a data designada para  a realização do certame, 

conforme disposto no preâmbulo deste Edital, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por folha para cobrir as despesas com as 

cópias reprográficas. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - No horário previsto, o representante da Licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro(a) 

identificando-se com a carteira de identidade ou outro documento equivalente como exigido neste   Edital e Anexo II, bem 

ainda a Carta de Credenciamento com fim específico, de forma a lhe garantir a participação no certame e para a formulação 

de lances verbais, bem como praticar todos os atos inerentes ao                                                     presente processo, bem como para responder,  total e 

integralmente  por sua representada; 

3.1.1 - A Carta de Credenciamento deverá estar conforme disposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por                        instrumento 

público com poderes específicos, em original ou cópia autêntica, ou ainda através de procuração particular com firma do 

emissor reconhecida em cartório. No caso de procuração, com prazo de validade em vigor; 

3.1.2 - Se o representante for o proprietário, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá estar acompanhado de cópia do Estatuto 

ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente, estiver escrito os seus expressos poderes de representação 

como exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a integrar o presente processo; 

3.1.3 - A Carta de Credenciamento - como modelo no Anexo III, ou a procuração, deverá ser apresentada       em separado, 

isto é, fora dos envelopes 1 e 2; 

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,  nenhum documento será autenticado pelo(a)  Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio, 

ou ainda por qualquer servidor do órgão licitador; 

3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receber os benefícios da Lei Complementarnº 123/2006 e            suas posteriores 

alterações, apresentar a declaração, conforme modelo do Anexo VIII, anexada à Carta de Credenciamento; 

3.2 - Será indeferido o credenciamento de representante da Licitante que não estiver munido de documento de representação 

como exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houver referência específica para     prática dos atos inerentes a 

este processo licitatório. 

3.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá    representar mais de uma licitante no     presente certame, sob 

pena de exclusão sumária das representadas. 

3.4 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. 

3.4.1 - A Licitante que tenha apresentado envelopes com proposta e não esteja devidamente representada            e/ou credenciada 

terá sua proposta avaliada, porém não participará das rodadas de lances verbais. 

3.5 - Após o regular credenciamento, a ausência do credenciado em qualquer momento da Sessão Pública importará na 

imediata exclusão da proponente por ele representada, salvo se a ausência ocorrer com autorização expressa do(a) 

Pregoeiro(a). 

3.6 - Ao encerrar o credenciamento, as licitantes entregarão ao(a)  Pregoeiro (a), fora dos envelopes 1 e 2, declaração, sob as 

penas da lei e do edital, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante no Anexo IV 

deste Edital. 

3.7 – Qualquer interessado poderá acompanhar a Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderá fazer qualquer 

interferência,sob qualquer hipótese, para o bom e regular  andamento     dos trabalhos. 

 

4 - DA  APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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4.1 - Do Envelope nº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial 

4.1.1 - O envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes, especificamente 

solicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelope lacrado, contendo em sua parte externa e frontal com os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS " 

Prefeitura Municipal de Alagoa/MG - Processo nº 0027/2023 

Pregão nº 13 

PROPONENTE:............................................................. 

4.2 - Do Envelope nº 02 "DOCUMENTAÇÃO" 

4.2.1 - O envelopenº 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação, documentação relacionadano Anexo II deste 

Edital, em envelope lacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO" 

Prefeitura Municipal de Alagoa/MG - Processo nº 0027/2023 

 Pregão nº 13 

PROPONENTE:............................................................ 

4.3 - Os envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou  protocolizados 

anteriormente no Departamento de Compras e Licitações. 

4.4 - O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por envelopes enviados pelos Correios ou protocolizados em                  departamento 

administrativo diverso do Departamento de Compras e Licitações, no que se refere ao cumprimento de prazo para a data e 

horário especificados para a realização da Sessão Pública. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial) 

5.1 - A Proposta de Preços deverá indicar o (s) lote (s) ofertado(s) e/ou itens, conforme dispuser os Anexos I e II deste Edital 

observadas às exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivos preços ou percentuais de desconto, conforme 

dispuser a exigência dos referidos anexos. 

5.2 - A Proposta deveráser apresentada em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, se possível em 

papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-se carimbar ou identificar a proposta com o CNPJ da 

empresa, e ainda ser escrita em linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado, obrigatoriamente 

estar assinada pelo representante legal da Licitante, com rubrica em outras folhas conforme  o caso, e devendo conter: 

5.2.1 - Número do processo licitatório e da modalidade; 

5.2.2 - Razão social, endereço e CNPJ; também nº do telefone e e-mail da licitante para contato; 

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhada do(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como definido nos Anexos 

I e II deste Edital; 

5.2.4 - Marca dos produtos cotados, se determinadoe conforme  especificado nos Anexos I e II. 

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com centavos de no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentados  preços com mais de duas casas decimais após a 

vírgula,o(a) Pregoeiro(a) considerará apenas as duas primeiras casas decimais, sem qualquer tipo de arredondamento; 

5.4 - Se a proposta for apresentada em percentual de desconto também deverá obedecer  as mesmas condições deste item. 

5.5 - Somente será aceito um preço ou percentual de desconto ofertado, conforme o caso, e a indicação de  apenas uma marca, 

por item ou lote. 

5.6 - A Licitante poderá deixar de apresentar  proposta de preço ou percentual de desconto para um ou mais  itens ou lotes, se 

assim for especificado nos Anexos I e II deste Edital. 

5.7 - A Licitante deverá ao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir          direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto, bem como frete, combustível, embalagens e quaisquer outros para à plena e perfeita execução do 

fornecimento do objeto licitado durante a vigênciado contrato a ser  firmado; 
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5.7.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto apresentado(s). 

5.8 - Prazo de validade da Proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de     entrega dos 

envelopes estipulada no preâmbulo deste Edital. 

5.9 - Os lances verbais serão dados considerando o valor unitário ou percentual de desconto para cada item ou lote, conforme    

estabelecido nos Anexos I e II. 

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 - As Licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar no momento oportuno, a documentação conforme as exigências 

dispostas no Anexo II deste Edital; 

6.1.1 - A ME ou EPP deverá apresentar a sua documentação como exigido no Anexo II deste Edital, observando as obrigações 

impostas para o recebimento dos benefícios da LC 123/2006; 

6.1.2 - A ME ou EPP deverá apresentar obrigatoriamente a sua regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, ainda que 

com alguma pendência ou restrição, de modo a gozar dos benefícios da sua regularização, pois não fazendo esta apresentação  

obrigatóriaa levará a condição de inabilitada; 

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentar a sua regularidade fiscal com alguma pendência ou restrição terá o prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis para a respectiva      regularização; 

6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderão  ser substituídos pelo  Certificado  de 

Registro Cadastral - CRC da Prefeitura  Municipal, desde que esteja em plena validade. 

6.2 - O desatendimento em qualquer dos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal, sem que interfira 

e preserve a competitividade do certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse público, em ato fundamentado, 

poderá   ser relevado pelo(a)  Pregoeiro(a). 

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentarem seus documentos em cópia reprográfica para serem autenticados pelo(a) 

Pregoeiro(a) deverão fazê-lo antes do horário determinado para início do credenciamento, pois no momento do credenciamento 

ou durante a Sessão Pública nenhum documento poderá ser autenticado. 

6.3.1 - Os documentos que vierem autenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão, 

obrigatoriamente, trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conforme alínea C, inciso I, art. 11 da Portaria 

Conjunta  TJMG/CGJ/SEF-MG de 11 de março de 2005; 

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federação deverão possuir autenticação em cartório, com o 

respectivo selo, na forma da respectiva    legislação estadual; 

6.4 - Os documentos apresentados, sob pena de inabilitação, deverão estar em nome da empresa licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e o endereço  respectivo, observando-se que: 

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da 

matriz e da filial, simultaneamente; 

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

6.5 – Qualquer documento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser     substituído por cópia 

reprográfica autenticada. 

6.6 - Toda a documentação apresentada para atender as exigências deste Edital e seus Anexos são complementares  entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em   outro será considerado especificado e válido. 

 

7 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÙBLICA  DO PREGÃO 

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital para a abertura da Sessão Pública desta licitação, após já ter 

ocorrido a etapa do credenciamento e da entrega dos envelopes e outros documentos como exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

instalará a Sessão Pública, fazendo a conferênciados credenciamentos e                                        das licitantes participantes; 
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7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais) e passará para que 

todos os participantes as confiram e as rubriquem; 

7.1.2 - Em seguida, será verificada a conformidade de cada proposta apresentada com os requisitos     constantes do modelo do 

Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II; 

7.1.3 - Serão consideradas DESCLASSIFICADAS a(s) licitante(s) que apresentar proposta(s) que não atenda(am) a 

especificações e requisitos referidos acima; 

7.1.4 - As propostas de preços que atenderem as especificações como no modelo do Anexo VI, bem ainda de outras exigências 

dos Anexos I e II, serão consideradas CLASSIFICADAS provisoriamente, em ordem crescente de preços, ou em ordem 

decrescente de percentual de desconto, por item ou lote, conforme o caso. 

7.2 - Constarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de descontos ofertados 

nas propostas, conforme o caso, na ordem da classificação provisória; 

7.2.1 - Também constarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram consideradas 

desclassificadas, com a respectiva  fundamentação  legal. 

7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definida a classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a) convidará 

individualmenteas licitantes que ofertaram propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores a menor proposta, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem 

decrescente de valor; 

7.3.1 - Quando a classificação provisórias e der por percentual de desconto, o(a) Pregoeiro(a) convidará as      licitantes com o 

menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor com proposta de menor percentual e os demais, 

em ordem crescente de percentual. 

7.4 - O(a) Pregoeiro(a) abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, por item ou por lote, conforme  dispuser o Anexo 

I deste Edital, até o momento em que não haja novos lances de preços menores, ou de percentuais de descontos maiores, aos já 

ofertados, conforme  o caso; 

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido anteriormente ofertado 

ou quando os percentuais de descontos forem  menores aos já ofertados. 

7.5 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 7.3, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três) oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ou 

percentuais então oferecidos. 

7.6 - A desistência do representante da Licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 

implicará na exclusão do mesmo nas rodadas posteriores, relativos ao respectivo item ou lote, ficando sua última proposta 

registrada  para classificação definitiva ao final da etapa. 

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita de menor preço ou de 

maior percentual de desconto, conforme o caso, com o parâmetro de preço já definido, bem como                              sua exequibilidade. 

7.8 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar para que seja obtido  melhor preço ou maior 

percentual de desconto, conforme o caso. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva (lances), o(a) Pregoeiro(a) procederá à CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DAS 

PROPOSTAS, por item ou por lote, conforme o caso, consubstanciando  em Ata. 

7.10 – Concluída a fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conforme o caso, será aberto o envelope de 

documentação da proponente classificada em primeiro lugar. 

7.11 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Anexo e II deste Edital, a Licitante classificada em primeiro 

lugar será considerada HABILITADA e será DECLARADA VENCEDORA, por item ou por lote, conforme definido no 

Anexo I. 

7.12 - Serão consideradas  INABILITADAS as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou que não atenderem 

as exigências constantes no Anexo II deste Edital. 

7.13 - Sendo a vencedora declarada inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a documentação das 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as exigências dos Anexos I 

e II do Edital, sendo, neste caso, a respectiva licitante será declarada  habilitada e vencedora,do item ou do lote, conforme  o 
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caso. 

7.14 - Quando todas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderá fixar prazo para  apresentação de nova 

documentação, em Sessão Pública a ser definida  pelo(a)  Pregoeiro(a). 

7.15 - Antes de encerrar a Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a) possibilitará as licitantes, desde que presentes e 

devidamente representadas, a condição para se manifestar sobre a intenção de interpor recurso contra quaisquer ações da 

licitação ou atos praticados pelo(a)  Pregoeiro(a); 

7.15.1 - Se houver manifestação, o representante da Licitante a fará imediata e motivadamente com inserção  na Ata com as 

suas razões iniciais, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 

7.15.2 – Havendo interesse de uma ou mais licitantes de interpor  recurso, as demais licitantes ficam, desde  logo intimadas 

para apresentar as suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, 

ou recorrentes, sendo-lhes franqueada vista imediata aos autos. 

7.16 - Para a contagem dos prazos referidos acima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública. 

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, conforme  previsto acima, importará na  decadência do 

direito de intentar recurso. 

 

7.18 - Somente terão direito de usar da palavra durante a Sessão Pública, de rubricar documentos contidos nos envelopes,de 

fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantes credenciados das licitantes, além dos membros da 

Equipe de Apoio. 

 

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas e da documentação deverão ser rubricados pelos 

representantes das licitantes presentes, pelo(a)  Pregoeiro  e pela Equipe de Apoio. 

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradas desclassificadas e daquelas classificadas, porém  não declaradas 

vencedoras, permanecerão sob custódia da CPL - Comissão Permanente de Licitações, até expirar a data de validade das 

propostas; 

7.20.1 - Decorrido o prazo estabelecido neste item as licitantes deverão, mediante requerimento próprio, retirar os envelopes, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados. 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DO JULGAMENTO E DA DECLARAÇÂO DA VENCEDORA 

8.1 - Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, por item ou 

por lote, conforme dispuseros Anexos I e II do Edital; 

8.1.1 - Para o julgamento de BENS DE NATUREZA DIVISÍVEL, será reservada cota estabelecida em percentual, como 

dispuser os Anexos I e II deste Edital, conforme o caso. 

8.2 - O(a) Pregoeiro(a) anunciará a(s) vencedora(s)e detentora(s) da(s) melhor(es) proposta(s), imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após negociação  para que   seja obtido melhor preço 

ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosa para decisão acerca da aceitação do melhor lance; 

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade       e a habilitação da participante, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, 

o(a) Pregoeiro(a) também poderá negociar com a Licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.4 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de MENOR PREÇO ou MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO como apresentada, o valor estimado e o valor máximo indicado para a contratação. 

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a) negociará com a licitante proponente para se chegar a um MELHOR  PREÇO que possa 

atender a da Administração; 

8.5 - Constatando que a proposta apresentada atendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado à autora 

da melhor e mais vantajosa proposta. 

8.6 - A Licitante deverá ter atenção redobrada quando da preparação da sua proposta e a oferta a ser feita por                          item e/ou por 

lote, seja na descrição e/ou no correspondente valor financeiro, tendo em vista a IMPOSSIBILIDADE DA DESISTÊNCIA 

da proposta após sua apresentação, seja de algum item ou itens, seja de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro. 
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8.7 - A Licitante, após ser declarada vencedora do certame, por item, itens ou lotes conforme o caso, não poderá exercitar 

a vontade de desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois será entendido como 

comportamento inidôneo, reprovável e prejudicial à contratação pretendida pela Administração Licitadora. 

 

8.7.1 - A Licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira  ou mesmo de 

algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidades cabíveis à espécie. 

8.8 - Poderá ser solicitado da(s) Licitante(s) vencedora(s) do certame a apresentação de amostras dos produtos a serem 

fornecidos, conforme especificar os Anexos I e II deste Edital, como condição para a assinatura do contrato a ser firmado. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdade de condições, a classificação                                                                                                                       far-se-á      por 

sorteio, em ato público, na própria sessão, quando se tratar de empate entre empresas não enquadradas na condição de ME 

e EPP; 

9.2 - Quando o empate se der entre empresa não enquadrada  como ME e/ou EPP será assegurado o critério  de desempate 

com preferência para a ME e EPP; 

9.2.1 - O empate estará configurado quando as propostas apresentadas  pelas MEs e EPPs forem iguais ou     até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e apresentada por empresa não enquadrada como ME ou EPP; 

9.2.2 - Quando ocorrer esta situação a ME ou EPP, beneficiada com a preferência da contratação poderá  apresentar nova 

proposta de preço inferior  àquela considerada   vencedora; 

9.2.3 - Quando a ME ou a EPP for convocada para apresentar  a sua nova proposta de preço nas condições do  item anterior e 

não o fizer, serão convocadas as licitantes remanescentes que por ventura estejam enquadradas na condição de preferência, 

pela ordem de classificação; 

9.2.4 - Quando houver equivalência nas propostas de preços apresentadas entre as MEs e EPPs, isto é, dentro da condição 

referida no item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadrada na condição de ME ou EPP será realizado sorteio na 

mesma Sessão Pública para que se identifique aquela que será a primeira classificada a apresentar sua melhor oferta, e assim 

sucessivamente  se houver em outras MEs e EPPs; 

9.2.5 - A ME ou EPP convocada para apresentar melhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento da sessão de lances para fazer nova proposta, sob pena de preclusão deste direito. Sendo apresentada nova 

proposta com melhor preço lhe será adjudicado o objeto licitado; 

9.2.6 - Havendo desistência da primeira classificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência  serão convocadas, 

distintamente na ordem da classificação preliminar para apresentar  nova proposta de preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob 

pena de preclusão; 

9.3 - O CRITÉRIO DE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE SERÁ 

APLICADO  quando a melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

9.4 - O(a)  Pregoeiro(a) desclassificará as propostas cujos preços apresentados, estejam superiores  aos praticados no mercado 

conforme     parâmetros obtidos pela cotação de preços. 

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a) também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam  inferiores praticados no 

mercado conforme  parâmetros obtidos pela cotação de preços. 

9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a) desclassificará ainda as propostas que não atenderem a exigência dos Anexos I, II, bem como o 

modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem  irregularidades e/ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento objetivo. 

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefícios da LC nº 123/2006 e  posteriores alterações 

se houver declaração nos moldes do Anexo VIII do Edital anexada à Carta de Credenciamento. 

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaração a ME ou EPP não receberá o tratamento constante na      mencionada Lei, no que 

couber; 

 

10 - DA  ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

10.1 - Após ter sido verificadoo atendimento das condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) em  relação aos lotes 
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cotados, a declaração da(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamento dos recursos impetrados, ou da desistência desta 

faculdade, o(a)  Pregoeiro(a) adjudicará  a(s) empresa(s)  vencedora(s) do  certame; 

10.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, a Autoridade Superior  homologará o 

processo licitatório; 

10.2.1 - Após a homologação, publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura, endereço eletrônico a constar no                                 Anexo II deste 

Edital e no quadro  de avisos da Licitadora e/ou em jornal de circulação local e regional. 

10.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s), conforme o caso, adjudicada(s) no processo será ou serão convocadas         para assinatura do 

Contrato Administrativo no prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimento da convocação. 

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicada    não aceitar a contratação nos termos dos benefícios   concedidos                                       e previstos, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente  vencedora do certame. 

10.5 - Quando a(s) Licitante(s) adjudicada(s) for(em) convocada(s) dentro do prazo de validade da proposta e não acatar a 

convocação para assinar o Contrato Administrativo, será convocada outra licitante, observando a ordem de classificação, para 

assumir a avença, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis para as desistentes; 

10.6 - Nas situações previstas no item 10.4, o(a) Pregoeiro(a) negociará diretamente com a outra proponente, classificada 

seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atender o fornecimento do objeto licitado. Se aceita as 

condições, formalizar-se-áo Contrato Administrativo. 

 

11 - DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

11.1 - O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser efetivamente executado, mediante apresentação da         Autorização de 

Fornecimento - AF, emitida pelo Departamento de Compras e Licitações ou por outro Departamento ou Setor 

formalmente designado para esta função/atividade; 

11.1.1 - Nenhum material/produto poderá ser fornecido sem a apresentação da Autorização de Fornecimento - AF, pois a 

Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR FORNECINENTO NÃO AUTORIZADO. 

11.2 - A Licitante vencedora do certame, obriga-se a fornecer o objeto licitado, por item, por lote ou de forma global, 

conforme  o caso, nas exatas condições especificadas  na proposta apresentada e com as exigências                                                     constantes nos Anexos I 

e II deste Edital. 

11.3 - A Prefeitura  Municipal de Alagoa se reserva no direito de recusar no todo ou em parte, conforme o caso, item ou itens 

do objeto licitado que não atender(em) as especificações requisitadas, ou ainda que for(em) considerado(s) inadequado(s) 

para satisfazer o Contrato Administrativo   firmado; 

11.4 - A Prefeitura Municipal de Alagoa não aceitará o fornecimento do objeto licitado, de itens e/ou lotes ou de forma global, 

sem apresentação         da respectiva      AF - Autorização de Fornecimento, bem como desconforme  a esta; 

11.5 - Quando houver recusa do objeto fornecido, a Licitante deverá corrigir, reparar ou substituir o(s) produto(s) fornecido(s) 

em desconformidade, sem que lhe caiba qualquer ajuste e/ou indenização. 

11.6 - Todas as condições, especificações, obrigações da execução contratual, prazo de vigência e outras complementares 

estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como Anexos I e II deste Edital. 

11.7 - O fornecimento de BENS DE NATUREZA DIVISÍVEL será efetivado mediante cota estabelecida em     percentual, 

conforme    dispuser os Anexos I e II deste Edital. 

 

12 - DA ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, GARANTIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - A Prefeitura Municipal de Alagoa poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamente o objeto da presente 

licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitado ao disposto nos arts. 57, 58 e 65 da legislação que 

rege esta licitação, no que couber; 

12.2 - A Licitante não poderá ceder, transferir ou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive  rescisão contratual, salvo se de interesse da Prefeitura Municipal de Alagoa. 

12.3 - Será de responsabilidade da Licitante, durante a execução do objeto licitado, a garantia pela procedência, condições, 

qualidade, e outros atributos inerentes aos materiais/produtos fornecidos, bem como     pelas normas especificadas pelos órgãos 

de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas nos Anexos I e II deste Edital. 
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12.4 - A(s) licitante(s) adjudicada(s) obriga(m)-se a manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigações  por ela(s) 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer  a sua execução. 

 

12.5 - A Prefeitura  Municipal de Alagoa designará  um servidor para fiscalizar a execução do Contrato                       Administrativo             a ser 

firmado. 

 

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O valor máximo desta licitação, por item ou por lote e conforme o caso, está estabelecido nos Anexos I e II deste 

Edital. 

13.2 - O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, junto a área financeira desta 

Prefeitura  Municipal, conforme    disposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamente com apresentação    de: 

13.2.1 - certificado de Regularidade Fiscal do FGTS 

13.2.2 - certidão negativa de débito - CND do INSS 

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT 

13.3 - A Licitante adjudicada somente estará apta ao recebimento dos direitos pelo fornecimento, mediante  notas fiscais que 

se fizerem acompanhar as autorizações de fornecimento (AF) expedidas pelo Departamento de Compras e Licitações ou por 

outro Setor designado para esta função/atividade; 

 

14 - DAS PENALIDADES E DO RECONHECIMENTO 

14.1 - A Licitante adjudicada que se recusar assinar o Contrato Administrativo, que se recusar a acatar a Autorização de 

Fornecimento - AF, que ensejar o retardamento da execução do objeto licitado, que não mantivera sua proposta, que 

comportar-se de modo inadequado ou apresentar qualquer declaração falsa, ou ainda que intentar contra os interesses da 

Administração Pública estará sujeita à aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal de 

Alagoa, pelo prazo de até cinco anos, além de outras cominações legais. 

14.2 - A recusa da Licitante adjudicada em não assinar a Contrato Administrativo ou se comportar inadequadamente em prejuízo 

da Prefeitura Municipal de Alagoa ou ainda retardar a execução do objeto licitado está sujeita a multa de no percentual de 

5% (cinco por cento) do valorda contratação, além de outras                        cominações legais. 

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas pela Licitante adjudicada, caracterizará a sua  inadimplência, e 

sujeitando-se às penalidades constantes na Minuta Contratual - Anexo VII, tais como: advertência, multa e suspensão de 

contratar com a Prefeitura  Municipal de Alagoa. 

14.3.1 - A penalidade de advertência prevista  neste item será aplicada pela Administração, de ofício ou                       mediante proposta do 

responsável pelo acompanhamento da execução do fornecimento. 

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconhecer os direitos da Prefeitura Municipal de Alagoa 

em caso de rescisão administrativa do contrato firmado. 

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidades aqui previstas, garantindo sempre o direito do 

contraditório e à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1 – Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por 

irregularidade, protocolizando o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a realização da    Sessão do Pregão, no 

endereço constante no Anexo II deste Edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo em até três dias 

úteis. 

15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a Licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão. 

Sendo, a partir de então, totalmente intempestiva e não sendo a mesma hábil a                        suspender o curso do certame. 

15.3 - A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá na participação no processo         licitatório, ainda que 

não seja verificada ou pronunciada pelo(a) Pregoeiro ou pela Administração até a realização da Sessão Pública e/ou até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, quando detectado erro insanável através do conhecimento da 

impugnação, será designada nova data para a realização da Sessão Pública. 

 

16 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZÕES 

16.1 - Além dos direitos assegurados nesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão Pública, caberão os 

recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, com prazos 

contados da intimação do ato ou da lavratura da Ata, para os casos          de: 

 

16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação; 

16.1.2 – Julgamento das Propostas; 

16.1.3 - Homologação, Anulação ou Revogação da Licitação. 

  16.2 - O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio do agente que praticou o ato recorrido, no prazo legal, o 

qual poderá  reconsiderar sua decisão e se não o fizer, deverá fazê-lo subir, com as devidas   informações. Nesse caso, a decisão 

deverá ser proferida no prazo legal. 

16.3 - As razões de recurso, e das contrarrazões, conforme o caso, deverão ser protocolizadas no prazo legal, no Departamento 

de Compras e Licitações, nos dias úteis e no horário normal de expediente, que serão imediatamente encaminhadas a 

Assessoria Jurídica, sob pena de se configurar a desistência da intenção de                                                                 interpor  recurso manifestada  na Sessão Pública 

do Pregão. 

16.4 - O acolhimento do recurso importará   na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5 - Decidido, quando for o caso, os recursos por ventura interpostos, o(a) Pregoeiro(a) declarará a vencedora da licitação, 

ou vencedoras por item ou por lote, conforme o caso, emitindo a adjudicação e encaminhando os autos do processo à 

Autoridade Superior  deliberar sobre a homologação do certame. 

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer durante a Sessão Pública do Pregão ou da 

apresentação das razões e contrarrazões implicará na decadência do direito recursivo. 

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidade caberão recursos que deverão ser protocolizados no Departamento de 

Compras e Licitações, no prazo legal ou aqueles dispostos nas notificações. 

16.8 - A Prefeitura Municipal de Alagoa não se responsabiliza para conhecer os recursos enviados pelo correio, telefax, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em  Lei, a peça inicial original  não 

tiver sido protocolizada  no Departamento de Compras e Licitações. 

16.9- Todas as decisões proferidas mediante conhecimento de recursos e contrarrazões, serão publicadas no  site da Prefeitura  

Municipal de Alagoa, endereço eletrônico constante no Anexo II deste Edital. 

 

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrão à conta dos recursos provenientesda(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006 1.500.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO  

3.3.90.39.00.2.02.01.06.181.0003.2.0008 1.500.000 CONVENIO COM A POLICIA MILITAR E AMBIENTAL  

3.3.90.39.00.2.03.01.20.606.0005.2.0014 1.500.000 MANUT. SECREATARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

3.3.90.39.00.2.04.01.15.452.0021.2.0019 1.501.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV PUBLICOS  

3.3.90.39.00.2.04.01.15.452.0021.2.0019 1.500.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV PUBLICOS  

3.3.90.39.00.2.05.01.12.361.0007.2.0027 1.500.000 MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE ESTUDANTES  

3.3.90.39.00.2.05.02.12.361.0023.2.0035 1.540.000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00.2.06.01.10.302.0014.2.0042 1.500.000 MANUTENÇÃO DA SECREATARIA DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.2.06.01.10.302.0014.2.0042 1.621.000 MANUTENÇÃO DA SECREATARIA DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.2.07.01.08.244.0018.2.0058 1.500.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - A presente licitação na MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL poderá ser anulada ou revogada,sempre 

mediante      despacho motivado, sem que caiba a qualquer licitante direito à indenização. 

18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadas as licitantes interessadas a partir da lavratura 

da Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis. 
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18.3 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a), a Autoridade Competente ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto licitado e forma de execução, de 

modo a complementar a instrução do processo. 

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar 

omissões e erros formais, observadas na documentação e/ou na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação 

vigente,  não interfiram  no julgamento objetivo das propostas, não beneficiem  diretamente quaisquer das licitantes. 

18.4 - As empresas licitantes são responsáveis, administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e 

documentos apresentados. 

18.5 - A simples participação viabilizada pela apresentação da documentação e proposta, caracterizará                                                                                        aceitação e o pleno 

conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos, prevalecendo sempre, em caso de 

divergências, o disposto no Edital. 

18.6 - A Prefeitura  Municipal de Alagoa poderá  prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, a data                               da Sessão 

Pública para recebimento dos envelopes das propostas de preços ou para sua abertura e julgamento. 

18.7 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar 

o assessoramento técnico de outros servidores ou de profissionais especializados. 

18.8 - O presente Edital foi previamente analisado e aprovadopela Assessoria Jurídica da Prefeitura  Municipal, constante de 

parecer  que se encontra anexo ao processo. 

18.9 - As informações complementares poderão ser obtidas nos dias úteis, em horário comercial, no Departamento de 

Compras e Licitações desta Prefeitura  Municipal, no endereço constante no Anexo II. 

18.10 - Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Alagoa, 

endereço constante no Anexo II deste Edital, no Quadro de Avisos e/ou em jornal de circulação local ou regional, ou Imprensa 

Oficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir da última publicação. 

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta licitação é o da Comarca de  ITAMONTE/MG. 

19 - São partes integrantes deste Edital: 

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado 

19.2 - Anexo II - Descrição da Documentação e outras condições para a Execução 

19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento 

19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração - requisitos para habilitação 

19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais 

19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial) 

19.7 - Anexo VII  - Minuta do Contrato Administrativo 

19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Direitos da ME e EPP 

 

 

27 de março de 2023 

 

 

 

 

Jansen Monteiro Junior 

Pregoeiro(a) 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECANICA PARA 

GARANTIR QUE A  FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ALAGOA/MG PERMANEÇAM EM BOM ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 Os serviços são necessários para manutenção da frota de veículos do Município que devido ao uso, apresentam grande desgaste, 

sendo indispensável sua conservação em perfeitas condições de uso para segurança dos motoristas e passageiros e cumprimento das 

atividades atribuídas as Secretarias.  

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1 Os serviços que serão prestados por meio deste processo licitatório são comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 

10.520, de 2002, pois seus padrões e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de 

mercado e a escolha do licitante vencedor será feita com base no menor preço ofertado.  

4 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 Os serviços abrangidos são os de manutenção preventiva e corretiva. Os serviços deverão ser prestados dentro do perímetro 

urbano do municipio, em estabelecimento apropriado dentro das normas vigentes com estrutura e equipamentos para atender a frota 

municipal. 

4.2 Da manutenção preventiva  

4.2.1 Compreende o exame do veículo em condições de uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis 

defeitos. Estes serviços constam de verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-

condicionado, estofamento, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e normas técnicas específicas 

para cada veículo.  

4.3 Da manutenção corretiva  

4.3.1 Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias, a manter a integridade e, principalmente, a tornar operacional 

o veículo ocasionalmente desativado em decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo 

reparação, e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e 

normas técnicas específicas para cada modelo. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, sistema de 

refrigeração, ar-condicionado, estofamento, mecânica em geral, pneus e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de 

garantia, que utilizarão apenas os serviços de guincho quando necessário).  

4.3.2. Os serviços de manutenção corretiva atenderão:  

a) Aos sistemas mecânicos de:  

1) Direção;  

2) Embreagem;  

3) Escapamento;  

4) Freio;  

5) Motor;  

6) Regulagem;  

7) Suspensão;  

8) Transmissão;  

9) Retífica de motores;  

10) Entre outros relacionados aos veiculos. 
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5. DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições 

de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços recomendados 

para uma manutenção adequada, nos veículos, de diversas marcas e modelos pertencentes à frota das diversas Secretarias do 

Município de Alagoa/MG, bem como entidades participantes da ata de registro de preços.  

5.2 A licitante deverá possuir oficina localizada no Município de Alagoa, com espaço físico fechado, coberto que comporte os 

veículos em perfeita segurança com disponibilidade de equipamentos, ferramentas e pessoal técnico adequados a realização dos 

serviços. 

5.2.1 Ficará por conta da licitante vencedora a obrigação de transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do 

Código de Trânsito Brasileiro, até o local de sua oficina (independente do endereço e distância) e de sua oficina até o local indicado 

pelo Município, os veículos.  

5.7 A licitante vencedora deverá realizar avaliação, emitindo check-list dos serviços a serem executados, constando os valores e 

tempo de realização do serviço. O relatório deverá ser enviado ao Setor de Compras, que fará a análise do orçamento, para posterior 

autorização. Os serviços somente poderão ser iniciados após a aprovação do Município.  

5.8 Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total responsabilidade da licitante vencedora, a fim de 

garantir o ressarcimento de despesas causadas por qualquer sinistro ocorrido na sede da vencedora, independente de causa que lhe 

der origem.  

5.9 Os serviços que apresentarem características de socorro mecânico (a fim de fazer o veículo funcionar, consertando o defeito 

provisória ou definitivamente), poderá ser realizado onde o veículo se encontrar ou nas dependências da licitante vencedora, desde 

que autorizado pelo Município, sem custo adicional devido ao deslocamento do mecânico até o veículo ou do veículo até a sede da 

licitante vencedora.  

5.10 A licitante deverá possuir, para dar suporte de atendimento ao quantitativo de veículos a serem atendidos, as seguintes 

quantidades mínimas de equipamentos e mão-de-obra:  

a) aparelho de análise de diagnóstico de veículos com motores eletrônicos, homologado pelo fabricante, na versão correspondente 

compatível aos modelos dos veículos.  

b) Equipamento de aferição de bateria.  

c) Prensa hidráulica de no mínimo 3.000 kg.  

d) Compressor de ar.  

e) Macaco jacaré de no mínimo 3.000kg.  

g) Máquina para lavação de peças.  

i) Ferramentas para execução completa dos serviços abrangidos pelo objeto do presente Termo de Referência.  

5.11 A licitante vencedora deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a contratante, todos os materiais, utensílios, 

equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental especializado e tantos outros necessários para a completa realização 

dos serviços, inclusive os materiais para a limpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção, bem como 

executar lavação de aparência, antes da entrega do mesmo ao Município de Alagoa.  

5.12 A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos servidores do Município de Alagoa aos locais em que estiverem sendo 

executados os serviços, para fins de acompanhamento e auditoria.  

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  
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6.1. Admitir-se-á a subcontratação dos serviços, objeto do presente edital que, comprovadamente, a empresa não possa executar, 

desde que devidamente justificada e autorizada pelo Município de Alagoa, ficando desde já estabelecido, que as condições e 

obrigações se darão entre as partes contratadas, ou seja, a prestadora de serviço contratada ficará inteiramente e integralmente 

responsável pelos orçamentos, envio e recebimento dos veículos, guarda, segurança e integridade física do bem contra danos 

materiais, sinistros, intempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o patrimônio do Município de forma parcial 

ou total, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços, de suas garantias, como, também, pelo faturamento, recebimento 

e quitação pelos serviços prestados/executados.  

6.2. A outorga dos serviços contratados somente ocorrerá para empresas que não possuam restrições em prestar serviços ou efetuar 

fornecimentos para o Município de Alagoa, devendo para tanto, possuir toda a documentação da regularidade fiscal e ambiental 

referente à habilitação exigida à prestadora dos serviços, observado o que segue:  

a) documentação da empresa a ser outorgada deverá ser encaminhada, pela prestadora de serviço ao Município de Alagoa para 

análise e parecer.  

6.3. A licitante vencedora, mesmo não sendo executora direta dos serviços prestados, responderá inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes quando da subcontratação obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da prestação dos serviços, objeto deste edital, 

constatado visualmente ou por perito/técnico designado pelo Município de Alagoa, correndo estes custos por conta da licitante 

vencedora.  

7. DA GARANTIA  

7.1 A garantia dos serviços não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro.  

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

8.1 Ao Município de Alagoa é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, que será exercida 

pelo Secretário solicitante ou por fiscal de contrato designado.  

9. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

9.1 O presente registro de preços não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante a licitante vencedora e com 

seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 

pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material necessário 

para realização dos serviços.  

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1 Do Município de Alagoa/MG 

10.1.1 Proporcionar todas as condições para que a licitante possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;  

10.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado;  

10.1.3 Solicitar à licitante os esclarecimentos que julgar necessários, quanto à execução dos serviços, que deverão ser prestados 

imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo 

máximo de 48h (quarenta e oito) horas;  

10.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e/ou os equipamentos instalados que entender esteja em desacordo com 

as respectivas especificações, comunicando imediatamente ao Município as irregularidades constatadas;  

10.1.5 Agendar previamente, junto à licitante, os serviços, de acordo com as orientações do manual do fabricante, atentando-se para 

não perder as revisões programadas no referido manual;  

10.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município;  
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10.1.7 Emitir a Autorização de Fornecimento do serviço/material licitado;  

10.1.8 Pagar a licitante, na forma estipulada na presente Ata de Registro de Preços, o preço ajustado;  

10.1.9 Fiscalizar e acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;  

10.1.10 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município;  

10.1.11 - Notificar à licitante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para que sejam 

tomadas providências em face de quaisquer irregularidades;  

10.2 Do Fornecedor Registrado  

10.2.1 Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços;  

10.2.2 Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas pelo fabricante;  

10.2.3 Atender prontamente às requisições do Município para executar os serviços de manutenção preventiva nos veículos 

discriminados neste Termo de Referência, bem como naqueles que poderão ser adquiridos futuramente pelo Município de 

Alagoa/MG;  

10.2.4 Fornecer orçamento contendo quantidade de horas, quantidade de cada peça e descrição completa da peça, identificação do 

veículo, data, carimbo e assinatura;  

10.2.5 Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização do Município, através do recebimento da Ordem 

de Serviço;  

10.2.6 Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constantes de cada orçamento;  

10.2.7 Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos 

serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, entre outros;  

10.2.8 Entregar os veículos ao Município, somente após a conferência de todos os itens de segurança e funcionamento vistoriados;  

10.2.9 Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos e técnicas 

empregados;  

10.2.11 Disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados, para 

o imediato serviço de “socorro” nos limites do Município de Alagoa/MG, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a solicitação, 

para o transporte dos veículos com avariadas sem condições de locomoção, sem ônus para a contratante.  

10.2.12 Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de Trânsito Brasileiro, até o local de sua 

oficina (independente do endereço), os veículos/caminhões/ônibus ou outros do Município que necessitarem de reparos;  

10.2.13 Quando o veículo com avaria se encontrar em local diverso ao perímetro de Alagoa/MG e não for possível a sua remoção, 

o reparo deverá ser realizado onde o mesmo se encontrar, sendo que as despesas com deslocamento até o local do socorro serão de 

inteira responsabilidade da licitante vencedora;  

10.2.14 Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e determinadas pelos responsáveis pela fiscalização, 

dando livre acesso em suas dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por 

qualquer irregularidade;  

10.2.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da prestação de serviço, inclusive 

perante terceiros;  

10.2.16 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante 
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o desempenho dos serviços;  

10.2.17 Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço que trata este instrumento, observando a 

legislação pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas como transportes, estadias, 

alimentações, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações ou de qualquer outra que for devida, 

ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  

10.2.18 Executar os serviços, objeto desta licitação, mediante a atuação de profissionais especializados e manter quadro de pessoal 

suficiente para execução dos serviços, sem interrupção;  

10.2.19 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos nas dependências do Município;  

10.2.20 Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, quando da prestação dos serviços;  

10.2.21 Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço prestado;  

10.2.22 Manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da habilitação quanto a regularidade fiscal e 

qualificação;  

10.2.23 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, em decorrência da execução dos 

serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;  

10.2.24 Responsabilizar-se pela segurança dos veículos no transporte dos mesmos, garantindo que qualquer dano causado ao veículo 

ou a terceiros será reparado pela empresa vencedora sem ônus ao município. 

12.2.25 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam em obrigatoriedade de contratação pela 

Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento durante a vigência do Registro de 

Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.  

12.3 Quaisquer serviços pertinentes a manutenção preventiva e corretiva, deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as 

normas e padrões de exigências da ABNT NBR 15831:2010 e NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações 

correlacionadas, normas e padrões dos fabricantes, para a prestação destes serviços.  

12.4 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, 

fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

Lote: 001 (Ref. Requisição 001) 

 

Ite
m 

Especificação Un Quant Valor máx. 
uni. 

1 Manutenção mecânica veículo leve /horas trabalhadas Sç 1.650,0
0 

R$ 131,6667 

2 Manutenção mecânica veículo Pesado/horas trabalhadas Sç 3.300,0
0 

R$ 191,3333 

 

 

 

 

Admilson Moreira de Oliveira 

Seccreatrio de Obras e Serviços Urbanos 
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Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial 

 

 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECANICA PARA 

GARANTIR QUE A  FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ALAGOA/MG PERMANEÇAM EM BOM ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO. 

 

1 - DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou acompanhadados originais para 

autenticação pela CPL, e estarem em plena validade: 

1.1.1 - Contrato social e ultima alteração, ou declaração de firma individual,que devemestar registrados no Cartório de Registro 

das Pessoas Jurídicas, quando se tratar de sociedade civil, e registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, quando se 

tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações. 

1.1.2 - CNPJ 

1.1.3 - Cartão de Inscrição Estadual 

1.1.4 - Certidão negativade débitos federais 

1.1.5 - Certidão negativade débitos estaduais 

1.1.6 - Certidão negativade débitos municipais da sede do licitante 

1.1.7 - Certidão negativade débitos com o INSS 

1.1.8 - Certificado de Regularidadecom o FGTS 

1.1.9 - Certidão negativade débitos trabalhistas 

1.1.10 - Declaração sobre a inexistência de fato impeditivode habilitação à licitação 

1.1.11 - Declaração de cumprimento ao inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 

1.1.12 - Alvará de Funcionamento 

1.1.13 - Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

1.2 - Os documentos que vierem autenticados em cartórios localizados no estado de Minas Gerais deverão, 

obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conforme alínea C, inciso I, art. 11 da Portaria Conjunta 

TJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005. 

1.3 - No caso em que os documentos serão autenticados pelos membros da CPL, o licitante deveráapresentá-los no 

períodocompreendidoentre os 02 (dois) dias anteriores à abertura do Processo até 10 (dez) minutos antes da abertura dos 

envelopes, devendo, formalmente, identificar a intenção de autenticar documentos, o número do processo, o número da 

modalidadee o objeto do certame. 

1.3.1 - Nos dias em que houverautenticação, salvo no dia da realização do certame, o períodopara a autenticação de documentos 

será das 13h às 17h. 

1.4 - Somente serão autenticadas cópias mediante apresentação dos originais, não sendo realizada, em nenhuma hipótese, 

autenticação mediante apresentação de cópia autenticada 

 

2 - DO JULGAMENTO 

2.1 - A licitação será feito o julgamento pelo menor preço ofertadopor item . 

 

3 - DA EXECUÇÃOCONTRATUAL 

3.1 - O fornecimentoserá feito de acordo com a necessidade do serviço, do interesse administrativo,mediante a autorização de 

fornecimento- AF e será entregue no endereço Praça Manoel Mendes de Carvalho,nº164 

3.2 - O prazo de entrega será de 08 (dez) dias a contar da entrega da AF. 

3.3 - O produto fornecido em desacordo com a proposta não será aceito e deverá o fornecedor substituí-lo, imediatamente e sem 

qualquercusto adicional. 
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3.4 - A mercadoria deveráestar devidamenteembalada para transporte, de forma a garantir a integridadeda mesma, pois a 

Administração não se responsabilizarápor danos causados no transporte 

  3.5 - o prazo de fornecimentoserá até 31/12/2021, ou até a aquisição total da quantidadelicitada, o que viera ocorrer primeiro. 

4 - DO PAGAMENTO ( E DO PREÇO) 

4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante apresentação da fatura/nota 

fiscal, depois da conferênciapelo Setor de Compras. 

4.2 - Para a efetivaçãodo pagamento a licitante contratada deverá,obrigatoriamenteapresentar a regularidadecom o INSS e com o 

FGTS. 

4.3 - Para recebimento, a empresa vencedoradeveráindicar junto a Tesourariao número de conta bancária para transferência 

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA 

5.1 - A proposta deveráobrigatoriamentedescrever: 

5.1.1 - a marca do produto, 

5.1.2 - as condições de entrega; 

5.1.3 - as condições de pagamento; 

5.1.4 - a validadeda proposta; 

5.2 - Os produtos deverão ser cotados na forma especificada no Anexo I, reservando-seà CPL, o direito de desclassificar a 

licitante que desatender o solicitado. 

5.3 - A planilha de proposta deverátambém incluir número de telefone para contato 

5.4 - Do arredondamentode valores: 

5.4.1 - Na apresentação de valoresunitários e globais nas propostas de preços, serão consideradas duas casas de centavos de real. 

Sendo assim, o valorunitário multiplicado pela quantidade, em calculadora simples, estabelecerá o valortotal de cada item, 

igualmente com duas casas de centavos de real. 

 

6 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

6.1 - Valor máximo descrito no Anexo I do Edital. 

 

 

 

Admilson Moreira de Oliveira 

Seccreatrio de Obras e Serviços Urbanos 
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Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Alagoa 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua. .............................................. , 

nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a). ............................................ , ( citar a função 

de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)........................................... , portador da carteira 

de identidade n°.................... , para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 

PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer 

das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, firmar compromissos, 

enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente instrumento. 

 

 

 

 

 

ALAGOA, 27 de março de 2023 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

                                Conforme Anexo III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa  Modelo para credenciamento 
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Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ........................................ , com sede à 

Rua............................. , nº......., em. ................................................................................ , na qualidade de 

participante da licitação na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 

Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados. 

 

 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Conforme Anexo III 
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Anexo V - Edital de Pregão - Presencial 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ........................................ , com sede à 

Rua............................. ,nº......., em. .................................... , na qualidade de participante da licita- 

ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena- lidades da lei, que 

não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a 

declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho na condi- ção de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA também não ser inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de 

pleno acordo com as exigências do Edital deste processo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Conforme Anexo III 
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Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial Proposta de Preços - Comercial 

À Prefeitura Municipal de Alagoa 

 

 

1 - Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Endereço: 

Município / UF: 

CNPJ: 

Fone / Fax: 

2 - Planilha / Proposta: 

 

 

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001 

 

Item Especificação Uni
dad
e 

Quanti
dade 

Valor 
Inicial 

Valor 
Total 

1 Manutenção mecânica veículo leve /horas trabalhadas Sç    

2 Manutenção mecânica veículo Pesado/horas trabalhadas Sç    

 

 

 

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso 

 

 

3 - Condições da Proposta 

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: ................................... (dias) 

(Prazo mínimo de sessenta dias) 

3.2 - Forma de Pagamento: Dados bancários: 

Banco Nº:  

  

Contato: 

Nº Agência:  

  

Nº C/C:    

Telefone: e-mail:    

 

 

 

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa. 
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Anexo VII 

 

CONTRATANTE:-Município de ALAGOA, pessoa jurídica de direito público interno, através do Poder Executivo, com sede 

à Praça Manoel Mendes de Carvalho, número 164, CEP 37.458-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal de 

Alagoa/MG, JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do RG 305873635SP e do CPF 040.549.416-56. 

CONTRATADA: C, NPJ Nº   s, ediada à  
  , , em , , neste ato representadapor 

  , portador do RG e do CPF . 

EMBASAMENTO:- Processo Administrativo nº 0031/2021- Pregão presencial, 12 e na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção mecanica para garantir que a  frota de veiculos do 

municipio de Alagoa/MG permaneçam em bom estado de funcionamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO- FORNECIMENTO 

2.1 - Integra e se vincula ao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafado e seus  respectivos 

anexos, em especial a proposta ofertada, como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os seus efeitos. 

2.1.1 - A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do processo 

licitatório que embasa este contrato, conforme a proposta ofertada e como dispuser a AF - Autorização de Fornecimento, emitida 

pelo Departamento de Compras e Licitações ou por outro Departamento ou Setor formalmente designado para esta 

função/atividade, bem como as demais condições e obrigações dispostas no item 2.5 abaixo; 

2.2 - Não será recebido o fornecimentode qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhado da                     respectiva 

nota fiscal e da AF - Autorização de Fornecimento, condição para que a despesa seja conferida, atestada e, para a efetiva e  regular 

liquidação. 

2.2.1 - Esta regularidade para o recebimento dos materiais/produtos será condição a ser observada para a preparação do 

pagamento. 

2.3 - A CONTRATADA não poderá fornecer qualquer item solicitado sem a respectiva Autorização de Fornecimento - AF, pois 

a Administração CONTRATANTE não se responsabilizará por material/produto entregue sem que esteja devidamente 

autorizado na forma prevista. 

 

2.4 - O CONTRATANTE não aceitará o fornecimento de materiais/produtos, item ou itens do objeto contratado que não 

atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em) considerado(s) inadequado(s) para satisfazer  os objetivos deste 

Contrato Administrativo. 

 

2.4.1 – Havendo recusa no recebimento de item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADA deverá corrigir, repararou 

substituir o(s) produto(s)  fornecido(s) em desconformidade com a AF - autorização de fornecimento,  imediatamente, e sem que 

lhe caiba qualquer ajuste e/ou indenização. 

 

2.5 - O fornecimentose dará ainda como nas condições a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de execução deste contrato administrativo para fornecimentodo objeto será de / /

 a 
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  / / . 

3.2 - O prazo referido poderá ser alterado, conforme o interesse da Administração, desde que requerido pela   CONTRATADA 

com motivação e fundamentação, e com deferimento do CONTRATANTE. 

3.3 - Dentro da vigência do item anterior, o objeto será fornecido total ou parcialmente, conforme as necessidades 

administrativas e como dispuser as autorizações de fornecimento- AF, e ainda como exigido nos anexos do edital do  processo 

acima epigrafado. 

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativo do objeto contratado, salvo se houver                       celebração de 

termo aditivo, o fornecimento deverá ser encerrado imediatamente, independente de qual seja a primeira  ocorrência. 

 

CLÁUSULA  QUARTA- DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valor total e irreajustável de R$    ( ). 

 

4.2 - No valor referido estão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários da CONTRATADA, incluindo o 

transporte para a entrega dos materiais/produtos requisitados diretamente  no endereço referido neste contrato, bem como os outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquer obrigações ao CONTRATANTE que 

exceda no valor referido no item anterior. 

 

4.3 - Na nota fiscal deverá estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade. 

4.3.1 – Deverá estar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s) AF - autorização de fornecimento, condição para  recebimento do(s) 

produto(s) requisitado(s), bem como para que o pagamento seja efetuado. 

 

4.4 – Qualquer irregularidade detectada pelo servidor designado para a fiscalizar da execução contratual, no fornecimento dos 

produtos/materiais, possibilitará a retenção do pagamento à CONTRATADA até o restabelecimento do pactuado, seja na forma, 

condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade do objeto contratado, sem                                     prejuízo de outras penalidades previstas  

neste instrumento. 

4.5 - Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente manter durante toda a execução contratual 

a sua regularidade para com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT. 

4.5.1 - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento. Havendo qualquer 

irregularidade,o pagamento será suspenso até a respectiva  regularização. 

4.6 - Não haverá pagamento referentea material/produto entregue em desconformidade com a AF - Autorização de Fornecimento 

ou que tenha havido recusa pela fiscalização deste contrato. 

4.6.1 - Também não haverá pagamento referentea material/produto entregue sem a respectiva AF, condição de fornecimento 

referida na cláusula segunda deste instrumento. 

4.7 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e agência determinadas pela 

CONTRATADA. 

4.8 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais tributos                                    devidos, se a 

legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar destacado na Nota Fiscal. 

 

4.8.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua opção pela tributação 

pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentar a declaração de faturamento indicando o nível da tabela de  retenção em que está 

enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.  

4.8.2 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem como por quaisquer erros ou 

omissões constantes nas notas ficais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.alagoa.mg.gov.br/


Página 
25 

             
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALAGOA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

Praça Manoel Mendes de Carvalho, 164 Centro – ALAGOA – MG CEP 37.458-000  

                                                                                                                     Telefax (35) 3366 – 1448 | 1449                Site www.alagoa.mg.gov.br  

                                                                                                                                                    E-mail: licitacao@alagoa.mg.gov.br 
 
 

5-1 - As despesas decorrentes deste contrato administrativocorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do orçamento 

vigente:  

3.3.90.39.00.2.04.00.26.782.0022.2.0021 

3.3.90.39.00.2.07.00.10.302.0014.2.0042 

3.3.90.39.00.2.05.01.12.361.0007.2.0027 

3.3.90.39.00.2.02.00.04.124.0003.2.0006 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA 

6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza em forneceritem ou itens do objeto contratado com qualidade e pontualidade, 

conforme dispuser a AF - Autorização de Fornecimento e como descrito no edital e anexos do processo administrativo que 

embasa este instrumento, e como o que constar na proposta ofertada, garantindo ainda     ressarcir ao CONTRATANTE possíveis 

prejuízos financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada. 

 

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado, conforme o caso, 

acatando determinação da fiscalização da execução deste instrumento, com presteza, disponibilidade e pontualidade,sem qualquer 

custo adicional e sem prejuízo do prazo previamente estipulado. 

 

6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pela total execução deste contrato. 

 

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições técnicas de responsabilidade 

operacionais, produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as situações de 

habilitação e qualificação técnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem como de outras concernentes 

e exigidas para o fornecimentodo objeto deste contratado, conforme condições da proposta de preço ofertada. 

 

6.4.1 - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) fornecido(s) pelo prazo mínimo de 6 (deis) meses, a 

contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos certificados oferecidos pelos fabricantes, ou se outro maior não 

for pactuado, ou ainda conforme exigido para a apresentação da proposta de preço. 

 

6.5 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos inerentes aos 

materiais/produtos  fornecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições 

complementares, conforme consignadas no processo licitatório que embasa este instrumento. 

 

6.6 - A CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamente apurados, que da 

execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a       terceiros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo 

CONTRATANTE,com atribuições para aferir o fornecimento e o cumprimento integral das condições pactuadas pela 

CONTRATADA, tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designação de substituição e/ou correção de item, itens ou 

de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidas na cláusula sexta. 

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a execução pactuada, 

resultará motivo de rescisão contratual, além de outras sanções previstas neste contrato. 

7.3 - Este contrato administrativo não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse  público e 

da Administração, e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de termos aditivos, em 

conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
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8.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões                                                       de até 25% 

(vinte e cinco por cento) conforme os interesses do CONTRATANTE. 

 

8.1.2 - Havendo modificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou diminuição no 

fornecimento, e que venha a implicar no preço contratado, deverá ser feito termo aditivo para recompor                o equilíbrio econômico-

financeiro da contratação. 

 

8.1.3 - O valor do contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderá ser revisto para a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que seja requerido pela CONTRATADA e instruído na forma legal com as peças 

contábeis-financeiras que demonstrem a real situação apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado, 

desde que se enquadrem nas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou de força 

maior, ou ainda outras condicionantes que configurem álea econômica, e que possam impedir a regular e efetiva execução 

contratual. 

8.2 - A rescisão deste contrato administrativo poderá ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos motivos mencionados  no art. 78, 

em especial frequência no comportamento descritos na cláusula sexta e será processada conforme dispõe o art. 79, ambos da 

Lei que rege este instrumento, no que couber. 

 

8.3 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, através de notificação administrativa, 

garantindo-lhe o direito da ampla defesa e do contraditório. 

8.4 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato administrativo, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de falência,    concordata, 

dissolução ou insolvênciada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO, DAS SANÇOES E DAS PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA declara reconhecer  os direitos da Administração CONTRATANTE e a supremacia do interesse público, 

em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe o art. 77 da Lei regente deste contrato. 

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se à 

CONTRATADA as sanções previstas na Lei regente deste contrato e outras normas que regem a Administração Pública, além 

de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais: 

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total; 

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial; 

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento, pela sua inexecução ou atraso na entrega do que foi 

requisitado; 

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento quando houver entrega desconforme com a 

requisição. 

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento Financeiro 

(TesourariaMunicipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimento da respectiva  aplicação. 

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTE poderá  aplicar a suspensão da CONTRATADA em participar de  futuras 

licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos. 

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidadeda CONTRATADA para contratar com a Administração Pública até 

que se encerre a sanção aplicada, conforme  o item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
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10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e regulamentações 

vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos nas suas Cláusulas. 

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de ITAMONTE/MG para dirimir as questões decorrentes deste instrumento, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes legais, assinam o 

presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,  perante as testemunhas abaixo 

identificadas e assinadas. 

 

 

 

Contratante Contratada 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 

 

Visto:     

 

Testemunhas       

 

 

RG       
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Anexo VIII 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa .......................................................................................................................... , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº. ........................ , 

em ............................................................., na qualidade de participante nesta licitação instaurada 

pela Prefeitura Municipal de ........................................................................, DECLARA para todos 

os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e se enquadra nos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

Nome do Representante Legal  

 Nº da Identidade 
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